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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administraçño

e Gestão de Pessoal - SEMAG
t^imun.ma,çav.br

TERMO DE ADJUDICAçÃO
pRocEsso ADMINISTRATIVO N" 3397 /2025

TN EXEGIBILIDADE NO 1 4/2025

Nos termos do art. 74, inciso V, da Lei no 14.133/2021 , e considerando a regularidade do

processo administrativo, ADJUDICO locador José Carlos Da Silva, inscrito no CPF no

883.743,278-04 para locação do imóvel destinado ao funcionamento do Setor de

Cadastro da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal (SEMAG)

localizado na Rua Coronel Falcão, no 371, Centro, Timon- MA.

Publique-se, Cu mpra-se.

Timon MA, 12 de dezembro de 2025

Wilma F rigues
Portaria 033

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Prefeitura Municipal de Timon MA

Proço 5do )osè,5/N ^ Ce ntro - Timan-MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/000 1-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3997 /2025
INEXEGIBILIDADE NO 1 4/2025

Considerando que o Processo Administrativo no 3397/2025, instaurado para a

Contratação Direta, por lnexigibitidade de Licitação para Locação de imóvet destinado ao

funcionamento do Setor de Cadastro da Secretaria Municipat de Administração e Gestão

de Pessoal (SEMAG) Locatizado na Rua Coronel Fatcão, no 371, Centro, Timon- MA,

encontra-se regularmente instruído, com a devida justificativa técnica e parecer jurídico

favorável, além da comprovação de adequação orçamentária e financeira, HOMOLOGO

o presente procedimento, nos termos do art, 74, inciso V, da Lei n" 14.133/2021.

Determino a formalização do contrato com o tocadorJosé Garlos Da Silva, inscrito no

CPF no 883.743.278-04 para locação do imóvel destinado ao funcionamento do Setor de

Cadastro da Secretaria Municipat de Administração e Gestão de Pessoa[ (SEMAG)

Locatizado na Rua Coronel Fatcão, no 371, Centro, Timon- MA

Publique-se. Cu mpra-se.

Timon MA, 12 de dezembro de 2025

Wilma 9UeS
GPPortaria 0

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Prefeitura MuniciPal de Timon MA

Pruça 5òo .tosð, S/!ÿ ^ (e n*o ^'l'ìtt'tctt'ltÁA



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRET/\R|A MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAT

DADOS DO LOCADOR

JOSÉ CARLOS DA SILVA, CPF ne 883,743.278'04

Rua Nossa Senhora de Fátima, n" 884, Casa A - São Benedito, Timon - MA'

Nome da Procuradora: Luciana da Sllva Queiroz, CPF ne $2.046.448-73

FISCAL DO CONTRATO

Robert William dos Santos Oliveira

@niloN
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TRATO'N9 002/2026
rocAçÃo DE tMÓvEL - LEI 14,1331202L

PROCESSO DE ORIGEM

I NEXIGIBILI DADE N9 OT4/2025
pRocEsso ADMI N lsrRATlvo Ne 3397 / 2025

OBJETO CONTRATUAL

Locação de imóvel localizado na rua Coronel Falcão, n'37!, Centro, Tlmon - MA destinado ao

funcionamento do Setor de Cadastro da Secretaria municlpal de Admlnlstração e Gestäo de

pessoal (SEMAG), com objetivo de assegurar espaço ffslco adequado, funcional e em condiçöes

imediatas de uso, capaz de atender plenamente às demandas administrativas e operacionais.

RS 28.116,36 (vinte oito mil cento e dezesseis e trinta e seis centavos) anual.

VIGÊNCIA CONTRATUAL

lNlClAL: 05 de janeiro 2026

FINAL: 05 de janeiro 2027

DADOS DO LOCATÁRIO

SECRETARTA MUN¡C¡PAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÄO DE PESSOAL - SEMAG

CNPJ ne 06. 115.307/0001-14
Praça São José, s/n - Centro, Timon - MA.

Nome da Responsável:Wilma Freitas Rodrigues, CPF ne 823'532.803-82

v
ru
LO

VALOR CONTRATUALs

LO

-/â\ll ll

o
^lÿ\

åq
PREÂMBULO

Aos05deianeiro de2o26,aprefeituraMunicipaldeTimon-MA,atravésdaUnidadeAdministrativaLocatária
Secretaria Municipal de Administração e Gestäo de Pessoal, inscrita no CNPJ ne 06.115.3071OO07'74, em
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observância às disposições da Lei ne 14.133, de le de abril de 2Q2l na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em

epfgrafe, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir enunciadas.

CLAUSUIÁ PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCUIAçÃO (ATt. 92, I C II}

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a locação de imóvel destinado ao funcionamento do Setor de

Cadastro da Secretaria municipal de Administraçäo e Gestão de Pessoal (SEMAG), com objetivo de assegurar

espaço flsico adequado, funcional e em condições imediatas de uso, capaz de atender plenamente às

demandas administrativas e operacionais, de acordo com as especificaçöes e condiçöes deflnidas no Termo de

Referência, conforme as segu i ntes caracterfsticas :

COMARCA DE REGISTRO Muni o de Timon - MA

Ne 4175

REGISTRO N9 T

Ánee oo TERRENo 7

Án¡e co¡¡srRUfDA 135m

CTAUSULA SEGUNDA - DO PREçO (art. 92, V)

2.t - O valor do aluguel mensal é de n$ 2.343,03 (dois mil, trezentos e quarenta e três reais e três centavos),

totalizando o valor de R$ 28.U6,36 (vinte e oito mil, cento e dezesseis reais e trinta e seis centavos), pelo

prazo total de vigência contratual.

CLÁUSUTA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1- O prazo de vigência da contratação terá infcio na data de OSlOtl2O26 e encerramento em 05l0tl2027'
na forma do artigo 105 da Lei n'14.133,de202!, podendo ser prorrogável, desde que não ultrapasse o prazo

máximo de 60 (sessenta) meses.

9,t,2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

HistórÌco de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes'

3.2 - O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sançöes de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3.5. Anualmente, o Gestor do Contrato verificará se o contrato permanece vantajoso para o interesse público,

havendo redução da vantagem inicialmente verificada, facultar-se-á ao Locatário renegociar o valor do aluguel

à luz das novas condiçöes do mercado ou, frustrada a negociação, rescindir o contrato sem ônus ao Erário.

ctAusut A quARTA- MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92, lV, Vll e XVlll)

4.t - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçöes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

clÁusutA qulNTA- DAS CONDIçÕES Oe PAGAMENTO (art. 92, V e Vll

5.1 - O prazo para pagamento ao LOCADOR e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este contrato.
ctÁusutA sExTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da

assinatura do presente instrumento.

Hsffix
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6.2 - Após o interregno de um ane, € independentemente de pedido do LOCADOR, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo TOCATÁRIO, do fndice fndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclufdas após a ocorrência da anualldade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mfnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o TOCATÁR|O pagará ao

TOCADOR a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

ctÁusulA sÉnMA- DA DOTAçÃO ORçAMENTARß (art.92, Vllll
7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no ol"ç9q9n!9 Geral da Prefeitura Mun de Tímon deste exercício, na dota abaixo discriminada:

@sm

DOT

U NIDADE ORçAMENTÁRlA: Secreta ria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG

PROJETO ATIVIDADE: 2036 - Manutenção da Sec. Munic. De Administração e Gestão de Pessoal 'SEMAG

CLASSIFICAçÃO: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física)

FONTE DE RECURSO: 1,500 - Recursos Pró Não Vinculados de

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçäo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CI/ÁUSUI-A OTTAVA- DAS OBRIGAçöES DO TOCATÁR|O (art,9?, X, Xl e XlVl

8.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo LOCADOR, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
g.3 - Notificar o LOCADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigidO, no total ou em parte, às suas expensas.

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo LOCADOR.

8.5 - Efetuar o pagamento ao IOCADOR do valor correspondente ao aluguel, no prazo, forma e condiçöes

estabelec¡dos no presente Contrato e no Termo de Referência.
g.6 - Efetuar o pagamento das despesas ordinárias de condomfnio, luz, água e esgoto do imóvel diretamente à

administração do condomínio e às concessionárias'

8.7 - Entregar ao LOCADOR, até o final de janeiro de cada ano, o comprovante relativo ao imposto de renda

retido na fonte sobre o aluguel, se for o caso.
g.g - Utilizar o imóvel para as suas finalidades e de acordo com a sua natureza, vedada a sua sublocação ou

cessão parcial ou total, salvo autorização expressa do LOCADOR'

g.9 - Conservar o imóvel e devolvê-lo nas mesmas condlçöes recebidas, ressalvados os desgastes naturais

decorrentes do uso regular, que passa a fazer parte integrante do presente contrato de locação.

g.1o - permitir o acesso do LocADoR ou de seu preposto para que vistorie o imóvel sempre que achar

necessário.
8.11 - Autorizar a visita de interessados se o imóvel for oferecido à venda.

8.12 - Aplicar ao LOCADOR as sanções previstas na lei e neste Contrato.
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8.13 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das

medidas cablveis quando do descumprlmento de obrigações pelo LOCADOR.

8.14 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução d0 ajuste,

8.t4.I - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

CLÁUSU|Á NONA- DAS OBRIGAçöES DO LOCADOR (art, 92, XlV, XVI e XVlll
g.1 - O TOCADOR deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Efetuar o pagamento de despesas extraordinárias de condomfnio, impostos, inclusive IPTU e taxas.

g.Z.t - Consideram-se despesas extraordinárias de condomínio as que se destinarem às reformas ou

acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel, inclusive:
g.2.t.l- obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
g.2.t.2- pintura das fachadas; empenas; poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;
g.2.t.g- obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
g.Z.!.4- indenizaçöes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior

ao início da locação;
g.2.1.5 - ¡nstalação de equipamento de segurançâ e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de

esporte e de lazer;

9.2.1.6- despesas de decoração e palsagismo nas partes de uso comum;

9,2.1.7 - constituição de fundo de reserva.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.4 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

9.5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segu rança do LOCATÁRIO.

clÁusutA DÉclMA- DA EXflNçÄO CONTRATUAL {art.92, XlXl

10.1- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14,t33/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.1.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

t0.2.! - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

!0.2.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.2.3 - lndenizaçöes e multas.

ctÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DAs TNFRAçörs e struçöEs ADMlNlsrRATlvAs (art! 92, xlvl

11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021., o LOCADOR que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçäo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de ls de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descrltas as segUintes sanções:

i) Advertêncla, quando o LOCADOR der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a ¡mposição de penalidade mais grave (art, 156, $2e, da Lei nc 14.133, de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","C' e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, 5 4e, da Lei ne 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alfneas "e", "f", ttE" e tth" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas t'b" 
' 

ttc" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mals grave (art. 156, 559, da Lei n9 14.!33, de 2021)'

a)Multa de:
i) Moratória de t% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) d¡as autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14'133, de2027'

iii)Compensatória, para as infrações descritas nas alfneas tte" at'h" do subitem L2.1",de20%a

30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecuçãototal do contrato prevista na alfnea "â", "b", "c" e'drr do

subitem !2.!, de L% a 3O% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao tocATÁRlo (art' 156, 59s, da Lei ne 14'133, de 2021)'

tL.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, $7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

I2,4.t -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo LOCATÁR|O ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada,quandoexigida,ouserácobradajudicialmente(art'156,58e'daLeine14'133'de2021)'
11.6 previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.
!!1 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admlnistrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao LOGADOR, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

ns 14.133, de 2O21, para as penalidades de impedlmento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, 51e' da Lei nc 14'133' de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o LOCATÁRIO;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçöes

dos órgãos de controle.

EgWH
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11.9 - Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei ne 14,133, de 2O2!, ou em outras leis de

licitaçöes e contratos da Administração Priblica que também seJam tipificados como atos lesivos na Lei ne

t2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referlda Lei (art. 159).

11.10 - A personalidade jurídica do LOCADOR poderá ser descons¡derada sempre que ut¡lizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançöes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o LOCADOR,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ne t4.!33, de 2021).

11.11 - O LOCATÁR|O deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituldos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

IL.t2 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133/21,

11.13 - Os débitos do LOCADOR para com a Administração LOCATÁRIO, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçöes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o LOCADOR possua com o mesmo órgão ora IOCATÁRIO.

cLÁusut A DÉctMA sEGuNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÄo fart. 92, xlll
tz.t-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas noTermo de

Referência, parte ¡ntegrante a este Contrato.
clÁusuL¡ DÉclMA TERCEIRA - ALTERAçöES

13.1 - Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133,

de2O2l.
!3,2-As alteraçöes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurldica da LOCATÁRIO, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.t33, de 2021).

13.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 202!.

CIJÁUSUIÁ DÉOMA qUARTA - DOS CASOS OMISSOS

t4,t- Os çasos omissos serão decidldos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposlções contidas na Lei ns L4.L33'

de2O2t, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei ne

8.078, de lggo - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusutA DÉclMA QUINTA - SUBCoNTRATAçÃo

15.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato.

cUÁusuLA DÉclMA sExrA - DAS DlsPoslçöEs FlNAls

16.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.t33/2! e demais diplomas legals.

16.2 - lncumbirá ao LocATÁRto divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCp), na forma prevista no art.94 da Lei t4.!39,de202t, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.t33, de 2021,, e ao art. 8e, 52e, da Lei n. 12.527, de 2011, cf c arl.7e,

$3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de20t2.

@sltlw



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO E GESTÃO DE PESSOAT
Conetrfiúor¡naoluuv

16.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ma, para dirimir os litfglos que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92,51e, da Lel ne 14.133/21.

Timon - M4,05 de janeiro de2026,

ASSTNATURAS

LOCArÁR|O(Al coNTRATADO(A)

Wilma
s\fla' , n,:.,r -, fù. .4-1, h, tñ' ','i,.t,

José Carlos da Silva

CPF ne 883.743.278-04

Luclana da Sllva Quelroz

CPF ns 152.046.448-73

Procuradora

Secretária Municipal de o e Gestão de

Pessoal

TESTEMUNHAS

@eæs

¡ron¡e'lnn.,nruu\0r do $r*tn Sqr^q.
cPF: 0q6. ÿ{l.qb3 -"ql

NOM

CPF: t 955 JBB
u*//*
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A SECRETARTA MUN|C|PAL DE EDUCAçÄO DE T|MON, ESTADO DO LE|A€E:
MARANHÂO, no uso de suas atribuigöes legais conferidas pela Lei Municipal no 1892, ANEXO D CRONOGRAMA PREVISTO PND COMO ETAPA ELIMINATÓR|A E
ds 17 de dezembro de 2013, com as altêraçõEs da Lei Complementar n'064, de 17 CLASSIFICATÓR|A
de janelro de 2025;

Considerando a Lei no 14.'133i21, no seu art.'104, inciso lll e art, 117, que prevê a
necessidade de rsprèsantants da admlnistragão para fiscallzar e acompanhar o
cumprlmento das contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Priblica;

Consldêrando que os órgáos públicos devem manler gBstor e fiscal formalmenle
d6signados duranto toda a v¡gância dos conlratos celebrados pela ontidado.

no que for dos

DE - ESTADO DO
ATO: A Secretarla Munlclpal de Educação - SEMED, no uso de suas atribulções
logais, o, Conslderando que constatamos ausåncia de publicação dos atos abaixo
relacionados; Conslderando que o fato näo gsra qualquer lssáo ao lnteresse público
ou de terce¡ros, uma vez que os respectlvos procedimentos transoorreram na forma da
leii Conslderando o podar-dever da Educação de convalldar os atos que náo
possuam vlcios insanávels, como os de ob,êto, motlvo B flnalldade, nêm mêsmo
prôlufzo aos dlroltos da toroolros, conformo dotormlna o art, 55 da Lol no. 9.784/99 -
Lei de Processo Admin¡strativo da União, que autorlza a convalldação, pela própria

Educação, de atos em que sê evid€ncle não acailotarem l6sáo ao lnt€resso públlco
nem prejufzo a tercehos, nos quals selam constatados apenas dafeltos sanávels,

Processo Admlnlstratlvo no 06786/2025 - SEMED
Prðgão EletÌônlco no 055/2023
Fundamantação Legal: art. 57, lnclso ll, da Lel no 8.666/1993
Ato: O prðsentê T6rmo Adltivo tem por objoto a prorrogaçåo excewewpclonal e
transitórla da v¡gåncia do Contreto Adm¡nistrat¡vo no 03712024, pelo prazo de 03 (trås)
mesôs, dosllnada a assôgurar a cont¡nuldadô tðmporária dos servlços êssênclals,
durante o polodo do avallação admin¡strativa quanto à ovontual contratação da nova
solução tôcnológica de gestão escolar, com cláusula rôsolut¡va de extinção
antBcipada, som ônus para a Adminlstragã0.
Obleto: prestaçåo de servlços especlallzâdos em Tecnologia dâ lnformaçáo (Tl), em
rôgime do Soflware as a Soryicê (SaaS), por mê¡o dô plataforma digital do gestão
escolar, destinada à automação e intogração dos processos admlnistrativos,
pedagóglcos o comunicacionals da rede pública municlpal de ensino,
Conlratanto: Secretarla Munlcipal de Educação - SEMED.
Contratada: Delta Slstemas e Métodos LTDA - ME, CNPJ no 10.672.277t0001-14.
Valor do Ad¡tlvo: R$ 378.000,00 (t¡ezentos e s€tsnta e olto mil r6als).
Data dð Asslnatura: I 7 d6 dezembro de 2025.
Slghatárlos: Pðla Conlratânto - lsadora Kamllla de Ararljo Rodrlgues, Secretária
Municipal de Educagão. Pêla Contrateda - Jaime Vieira de Malo Júnior, represêntante

MUN TIMON - ESTADO
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N" 339712025
INEXEGIBILIDADE NO 14'20?5
Nos tormos do art, 74, lnclso V, da Lel no 14,13312021, e considerando a regularidade
do processo adm¡nistrativo, ADJUDICO locador Josó Carlos Da Sllva, inscr¡to no CPF
no 883.743.278-04 para locaçåo do lmóvel destlnado ao funclonamênto do Setor de
Cadastro da Seorotaria Munic¡pal de Admin¡stração e Gostão do Possoal (SEMAG)

locâllzado nã Ruâ Coronel Falcåo, no 371, Cantro, Timon- MA.
Publlque-sô, cumpra-se.

T¡mon MA, 12 de doz6mbro de 2025.
Wllma Freltas Rodrlguos

Portarla 033-2025 GP
Secretária Munlclpal dô Adm¡nistração e Gestão ds Possoal

Pr6feltura Munic¡palde Timon MA

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo N. 3351/2025

No1212025
Nos lermos do art,74, inciso V, da Lel no 14.133/2021, e considerando a regularidade
do processo adm¡nistrativo, ADJUDICO o locador Deusamar Martins Bringel, inscrito
no CPF no 008,113,353-72, para Locaçåo de lmóvel destinado ao func¡onamenlo do

sotor do IPTU (lmposto Prodial 6 Torr¡torial Urbano) localizado na Rua Coronsl Falcão,

No 365 Balrro Contro, Tlmon- MA.

As demais e decreto pBrmanecom lnalteradas,
Esta rôtificaçäo entra em vigor na dala de sua publicaçåo.

RESOLVE Timon/MA, 19 de lanelro de 2026.

Art, ,lo- Designar, em consonåncla com o estabelecido no artigo ert, ert. 104, lnciso lll ISADORA KAMILLA DE ARAúJO RODRIGUES
e arl. 117 da Lei no 14.133121, os sorvidores adlante identlficados, sem preJufzo das
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com l¡nalldade de
acompanhar o fiscallzar a ex6cução, bom como conferir as reforldas locaçöes e
atestar formelmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demals
documentos rêlativos às dosposas realizadas pôla Socretaria Municipal de Educação

SECRETÁR|A MUNtCtPAL DE EDUCAçÄO

a e

Art.2o - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrâto vorlflcar a efetiva prestagão d6s aplicável ao ce6o em referåncia: Fica convalldado o ato relativo à publicação do

serv¡gos, atostar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os rospeclivos rêlatódos de extrâto d6 âditlvo eo contrato abalxo relaclonado, devendo oconor as suas

fiscallzação, bem como oaberá ao geslor do contrato reallzar a f¡scalizaçåo rospeot¡vas publicagõos, convalidaçáo esta respaldada nos princlpios da

administrativa do rsspsctivo ¡nstrumento. Admlnistração Ptlblica e na Lei Fedêral n0. 9.784/99. Timon/MA,19 dejaneiro de 2026.
EXTRAIO DE ADITIVO DE CONTRATO

Art.3o - Esta portar¡a ontra êm vigor a part¡r de 17 de dezembro de 2025. MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÄO
20 Termo Adltlvo ao Contrato Admlnlstratlvo n0 03712024

Servldor
2200804-1 RICARDO SILVA DE FREITAS _ GESTOR

2200852-',1 DE

Art.4o - Revogam-so aE disposiçöes em contrário.

I

PRORROGAçÄO DO CRONOGRAMA DA FASE MUNICIPAL - PND (PROVA
NACTONAL DOCENTE)
Em conlalo direto com a Comlssão Nacional da Prova Naclonal Docente (PND) e
dlante das s¡tuaçöes ldentlficadas e que serão dev¡damEnt€ apresontadas, verlfìcou-se
a necoss¡dade do prorrogaçåo do prazo do cronograma da fase munlclpal da PND, om
razão dos segulntes fatores:
1. Conflitos decorsntes da escolha de cargos, ume vez que, conforms prev¡sto nos
Itens 5.11 e 5.12 do edital munlclpal, o candldato pode optar por até dols cargos, o
qu6 ocasionou problemas técn¡cos no momônto da garagão da class¡fcaçäo do cargo
de Pedagogla (PEB I s PEB ll), situaçåo que Já foi dovidaments ajustada para
possibil¡tar a correta geraçåo da referida classificagão,
2. Necossidade de adequaqões e reprocessamento de dados na base do INEP,
relacionsdo aos CPFs, que demandaram al¡nhamentos técnicos, espoclalmônte om
¡azáo da lnscrlção simultånóa de muitos professores no ENADE, conforma
informações repassadas pôla Com¡ssão Nacional da PND. Reglstra-sê que o slstema
do INEP já foi atualizado, sendo necessárlo novo reprocessam6nto das informaçöas,
3. Näo geragão da classificaçäo especlflca de candldatos PCD, decorrenle de
quastõês técnicas no procðssamento e efração dos dados da base de dados local,
4. Existênc¡a de processo selellvo municipal próprio B vigente, formalmênte
prorogado, o qual não se confunde com o edilal da PND, assegurando a cont¡nuidade
do atendimento à rede munlclpal de enslno, Regislra-6€, ainda, que a adesåo à PND
possibilita a utilização das notas pêlo prazo de até 3 (trås) anos no åmb¡to mun¡cipal,
lnformação de caráter normativo quê náo intêúer€ nos fundamôntos técnicos da
prôsente pronogaçåo, mas contextualiza a ge6tão rêsponsável do processo.
Ressalta-se, alnda, que a Sêcretaria Municipal de Educaçåo manlém contato dlroto e
constante com a Comlssão Nacional da PND, a fim de assegurar a correta condugão
do processo, pautada na transparôncia, isonomia e legalidade.
Na publicação constante do Dlário Oflclal do Munlclplo edigão extraordinária n'3.314,
refetente ao Processo Seletivo Simplificado Edital n' 00212025 com data do
1611212025,

ONDE SE LÊ:
ANEXO D CRONOGRAMA PREVISTO PND COMO ETAPA ELIMINATÓR|A E

CLASSIFICATÓRIA
Divulgação do resultado preliminar no site da
Prefoitura Municipal de T¡mon
(httDs://tlmon.ma.qov.br/site/)

12t01t2026

Recab¡mônto d6 rocursos, de forma on-line, pelo
e-mail Jurldlco.samodtlmon@gmail.com relativos
ao rosultado oreliminar do Procosso Sslotivo,

13101 12026 è 1 4101 12026

1910112026

Divulgagão do rosultado preliminar retificado no

slte da Prefeltura Munlcloal de Tlmon.

Recebimenlo de recqrsos, de forma on-llne, pêlo
a-mall pnd2025.tlmon@gmail.com relatlvos ao
resullado Drel¡minar do Procosso Seletivo,

Do dia2710412028 a
2910412026

do

DEC

No

03712024 DELTA SISTEMAS E METODOS LTDA

E COil ('flÍSO D€ lEflPO l)rafas¿ro.Ios;r:,s/rr,Coìtro/(l!)l'; ()5.(i.16 loocNlli:{)ti.lL5.3t)7/0o0i l'}-'liurorì-N4A
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento,

4

rssN 2965-8489

que
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TERMOEXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'3397/2025 VALOR TOTAL: R$ 28,116,36 (v¡nt6 olto mll, c€nto € dêz€ssols roals e trtnta e sêls
INEXEGIBILIDADE N'f4/2025 centavos).
Conslderando qu€ o Proc€sso Admlnlstratlvo no 3397/2025, lnstaurado para a VIGÊNCIA: De 05 d€ Janelro de 2026 a 05 de Jen€lro de 2027
Contratação Dirsta, por lnexigibilidade de Licitação para Locagão de imóvel destinado DOTAçÄO: ProJoto/Ativldade: 2036 - El€monto da Despesa: 3.3.90.36.00 - Fonto de
ao funclonam€nto do Setor de Cadastro da Secr€tarla Munlclpal de Admlnlstraçãg s Recurso;1,500.
Gestão de Pessoal (SEMAG) Localizado na Rua Coronsl Falcåo, no 371, Cenlro, ASSINATURA:05deJanehode2026.

Publlque.se. Cumpra-se.
Timon MA, 12 do dezembro do 2025,

Wlma Freltas Rodrlgues
Portaria 033.2025 GP

Secretár¡a Municipal ds Adm¡nlstração e Gêstâo de Pessoal

de MA

- ESTADO DO

Tlmon- MA, encontra-se rogularment€ lnstrufdo, com a dovlda Jugflflcaflva técnlca o
parecer jurfdico favoråvel, além da comprovagåo de adequagåo orçamentária o
flnancolra, HOMOLOGO o prosents procedlmento, nos termos do atl.74,lnclgo V, da
Lei n' 14.13312021 ,

Determlno a formallzação do contrato com o locador José Carlos Da Sllva, lnsorlto no
GPF n" 883,743,278.04 para looagão do imóvel deslinado ao funcionamento do Sstor
de Cadsstro da Secretarla Munlclpal de Admlnlslração e Gestão do Pessoal (SEMAG)
Looarizado na R¡¿4' coroner *'Ëiii,li3]J;. 

?iffi;.]g:"' "o
Timon MA, 12 de dezembro do 2025.

Wllma Freltas Rodrtgue8
Portaria 033.2025 GP

Secretárla Munlclpal ds Admlnlstração o Gestão de pessoal

Prefoitura de Timon MA
DE NMON - ESTADO DO

PROCESSO ADM|N|STRAT]VO N. 3351/2025

Conslderando que o Processo Administrativo no 3351/2025, instaurado para a
Contratação Dlreta, por lnexlglbllldade de Llcltação para Locação de lmóvel desflnado
ao funcionamento do setor do IPTU (lmposto Predial e Terrltorial UÈano), encontrå.se
regularmente lnstrufdo, com a devlda Justlflcatlva têcnlca o parocer Juldlco favorável,
além da comprovaçåo de adoquagåo orgamenlárla e financeira, HOMOLOGO o
presento procedlmento, nos tormos do art. 74, lnclso V, da Lel no 14.13312021.

Determlno a formallzação do contralo com o locador Deusamar Marllns Brlngel,
inscrita no CPF no 008.113.353-72, para Locação de imóvel dEstinado ao
funclonamento do s€tor do IPTU (lmposto Predlal € Terrltorlal Urbano) locallzado na
Rua Coronel Falcão, No 365 Bairro Csntro, Timon- MA.

Publlgu€-ss. Cumpra-ee,
Timon MA, 12 dedezembro da2025,

Wllma Frsltas Rodrlguos
Portaria 033-2025 GP

Secretárla Munlclpal de Admlnlstragão e Gestäo de Pessoal
de Timon MA

DE NMON- ESTADO

Tlmon-MA,
Contratante: Fundo de Mânulênção e Dêsenvolvimênto da Educaçåo Básica o do
Valolzação de Proflsslonals da Educaçäo - FUNDEB.
Contratada: AME MAIS EDUCAçÃO LTDA, inscrlta no CNPJ sob o no

42.320.308/0001 -64.
Valor total: R$ 4.239.250,00 (quatro milhöes, duzentos e trinta o nove mil, duzentoe
e clnquenta reals).
Dotação Orçamêntárla:
Fonte do Recurso: FUNDEB:540/54 1 I 54Uý3.
Func¡onal programática: 12.361.1014.2214.000 Manulenção do FUNDEB 30 %
fundamsntãl
Elomento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo
Data da asslnatura: 13 de Janeiro de202õ,
Vlgêncla do Contrato: 30 (trinta) d¡as, a partir dâ datâ de assinatura.

MUNICIPIO DE NMON - ESTADO DO MARANHÃO
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N. 3397/2025
INEXEGIBILIDADE NO OI 4/2025
GONTRATO NO OO2/2O25

GoNTRATANTE: SECRETARTA DE ADM|N|STRAçÄO E GESTAO DE PESSOALi
lnsorita no GNPJ no 06.115.307/0001-14.
GoNTRATADO(A): JO8É CARLOS DA 81LVA, lnecrtto no CPF no 883.743.278.04.
OBJETO: Locagåo de lmóvel localizado na Rua Coronel Falcão, n" 371, Centro,
Timon - MA destinado ao funolonamonlo do Selor de Cadaslro da Seoretarla Mun¡clpal

de Administraçåo e Gåståo de Possoal (SEMAG), com ob¡elivo de assegurar espaço
ffslco adequado, funclonal e om condlgões lmedlatas de uso, capaz do atender
plenamonte às demandas administrativas a operacionais.

MUN]CIPIC, DE NMON - ESTADO DO MNñÃÑ¡IÃO
PROCESSO ADMIN]STRATIVO N' 228A2025
INEXEGIBILIDADE NO 09/2025
CONTRATO NO 2OI2O25

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E GESTAO DE PESSOAL,
inscrita no GNPJ no 06.115.307/0001.14,
CONTRATADA: OEUSAMAR MARTINS BRINGEL, ¡nscrlto no CPF nO 008.II3,353.
72,
OBJETO: Locação d6 lmóvol, locallzado na Rua Coronel Falcão, n' 365, Balno
Çentro, Cldade de Timon - MA, dostinado ao funclonamento do setor do IPTU
(lmposto Prodlal 6 T€rltorlal Urbano), com o objetlvo do assegurar o espaço flslco
adequado, funclonal e em oondiçðes imediatas de uso, capaz do atendsr plenamsnte
á9 d€mandas admlnlstratlvas e operaclonals do setor.
VALOR TOTAL: R$ 25.416,00 (vlnte e cinco mil quatrocentos e dezesseis reais)
VrcÊNCn: D€ 05 do Janelro do 2026 a 05 de lanøto de 2027
DOTAçÃO: Projeto/At¡v¡dado: 2036 - Elemento da Despesa: 3.3.90.36.00 - Fonte de

05 de de 2026.

DO
CONCORRÊNCIA ELETRôNIGA NO OO8'2025
INTERESSADO: FUNDAçÄO MUN|C|PAL DE CULÎURA . FMG por meio da
Gomlssão P€rmanente do Llc¡taçõeg - CPL.
OBJETO: Contratagão de empresa do engenharia especializada, para execugåo de
obra d€ rofo¡ma do Centro de Artêsanato Ralmundo Nonato da Sousa, locallzado na

Avenida Francisco Carlos Janssn, no 323, no municlpio de TimorýMA, conforme
condlçõos, quantldados o exlgênclas estab€l€cldas no edltal € sous an€xos.
Ato: Fica anulado a Conconôncla Eletrônica 008/2025, para promov€r as correções
dâs lnconslstðnclas nos documsntos que compõem o planaJamento da contratação 6
posterior republicação,
LOCAL: www.portaldecompraspubllcas,com.br
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as r€ferðncias de tempo (horário e min) será
observado o horárlo de Brasflla (DF). O Edltal está dlsponfvel para consulta ê retlrada
de cópia no sftio www.portaldôcompraspublicâs.com.br. lnformaçðês: Comissão
Pemanente de Llcltaçåo . CPL, e-mall: llcitacao@timon.ma.qov.br

Tlmon (MA), 19 de janeiro de 2026,

do de Timon- MA

A empresa CERAMICA BREJO LTDA, inscrita no CNPJ no 15.715.240/0001-40,
estab€leclda no ond€rsgo MA-040, KM 17,5,8N, POVOADO BREJO, ZONA RURAL
DE TIMON-MA, torna público quê requêrêu junto â Sêcr€târiâ Municipal de Molo
Amblonto - SEMMA a expedlção da Llconça Amblental de Operação, d6 acordo com
o Processo de n' 2il12025.
A €mpÌesa CERAMICA BREJO LTDA, lnscrlta no CNPJ no 15.715.2401000'!-40,
estabeleclda no 6ndôre9o MA-040, KM 17,5, SN, POVOADO BREJO, ZONA RURAL
DE TIMON-MA, torna públlco que requereu Junto a Secretarla Munlclpal de Melo
Ambientê - SEMMA a exped¡ção da Llcenga Ambiental de op6raçåo, de acordo com
o Processo de n'25512025,

Asslnado de forma dlgltal por
MUNICIPIO DE TIMON:061 I 53070001 14

DNI c=BR, o=lCP-Bras¡|, ou=certlf¡cado
Digltal PJ Al, ou=Vldeoconferencla,
ou=32540,141 0001 72, ou=AC
SyngularlD Multlpla, cn=MUNICIPIO DE

TIMON:061153070001 14
Dados: 2026,01 .19 1 7:09:1 2 -03'00'

INEXEGIBILIOADE NolZ2025 Recurso: 1.500,

Contrato no 003/202€:IUNPEE Geruon do Soula Assunção
Procosso Admlnlstratlvo n' 06907/2025 - SEMED.
Intere¡eado: Municfplo de Timon-MA, por meio do Fundo de Manutengão e

de

Desonvolvlmento da Educaçäo Báslca e d6 Valodzåção de Proflsslonals da Educação REOUERIMENTO DE LICENçA AMBIENTAL
-FUNOEB. A empresa POSTO FC LTDA, portadora do CNPJ 47.837.9021000140, estabelecida
Fundamontação Legal: Lel no 14.13312021. no endereço R UM, No 1, QUADRA D, LOTE 01, RESERVA DAS FLORES, TIMON-
lnexlglbllldad€ do Llcltação no 02712025, MA, CEP: 65.630-030 torna públlco qus requereu junlo a Secretária Municlpal de Meio
ObJeto: a aqulslção de llvro8 de lnglês da COLEçÃO LITTLE CITIZEN - DO lo AO 50 Amblente-SEMMA a expedlçåo da Llcenga Amblenlal, d6 acordo com o Proc€sso de
ANO para alunos do ensino fundamental menor da Rêde Municlpal de Ensino de n" 650/2023.
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AVISO DE ANU

EXTRATO DE DE

INEDITOR!AL

EflClmrnFo PraçaSão.Iose,s/n,Clentr()/CIDP: l>5r.(>iì(r-1(¡OCNRI:(Xr. ll5.ilt)7/(X)01 14..'l'itnuu-NfA,
Municipio de
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dá garantia da autenticídade deste documento, desde que através
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL - SEMAG
[i*:êir$iB

(onsmrÍn&apaofuturo

PORTARIA NO 03/2026 - SEMAG TIMON.MA,26 DE JANEIRO DE2026.

Dispõe soþre a designação de
Seryidores para exercerem a gesúão e

a fiscalização do Contrato de no

01/2026, 0U2026 e 03/2026 da
Secretaria M unícipal de Administração
e Gesúão de Pessoal - SEMAG.

SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN¡STRAçAO E GESTÃO DE PESSOAL,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais conferidas pela Lei Municipal no

1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei Complementar n" 064, de 17 de
janeiro de 2025;

Considerando a Lei no 14.133t21, no seu art. 104, inciso lll eart. 117, que prevê a necessidade
de representante da administraçäo para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

contrataçöes/contratos celebrados (as) pela Adm i nistração Ptiblica ;

Considerando que os órgäos priblicos devem manter gestor e fiscal formalmente designados

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 10- Designar, em consonåncia com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso lll e art.117 da

Lei no 14.133121, os servidores adiante identificados, sem prejufzo das atribuições anteriores, para

exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução,

bem como recebér o refeñdo material e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s)

nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos às despesas realizadas p_ela Secretaria Municipal
Oe Âdmin¡stração e Gestão de Pessoal no que for relacionado ao Contrato n" 01/2026 -
FRANctscO VALDEC\ DE sott'A 

'AuAL'ANTE, 
n'02/2026 - JosÉ CARLaS DA SILVA n"e 03/2026 -

DEU SAM AR MARTI NS BRI NG EL.

Art.2o - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestaçäo dos serviços,

Atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatÓrios de fiscalização, bem como
caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa e realizar a liquidação do
respectivo instrumento.

Art,3o - Esta portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir do dia 05 de janeiro de 2026.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário'

SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNIC¡PAL DE ADMIN E GESTÃO DE PESSOAL,

ESTADO DO MARANHÃO, em 26 de janeiro de

Wilma
Secretária Municipal de

Rodrigues
e Gestão de Pessoal

03312025

publique-se através do Diário Oficial Eletrônico do município, de acordo com o art. 90 da lei

Orgânica do Município (LOM), clc art.5o da Lei Municipal no 1821t2012 e a¡t' 10, inciso Xlll, da Lei

Municipal no 1 383/2006.

15972-2- GestorMaria de unes
9222228ta-wil dos Santos

Praço São José, S/N - Centto 'Timon-MA



Ano Xll - Edição n" 3.344 Timon-MA, Terça-Feira, 27 de Janeiro de 2026OficiaI Etetrônico do Município de Timon

PORTARIA No 004, de 27 de Janelro 2026'

Dlopõe tobre a doslgnaÉo do
Servldore¡ para oxorcorem a goståo e
a flscallzagåo do ContÌato n' 0022026,

A SECRETÁRA MUN|C|PAL DE SEGURANçA Pt BL¡CA E CTDADANTA, ESTADO
DO MARANHAO, no uso de suas atrlbulções legals conferldas pela Lel Munlclpal n0

1892, de 17 de dezembro de 201 3, ê

Considerando a Lel no 14.133/21, no s€u art. 104, lnclso lll e ârt. 117, quo prevê a

necessidade de representanto da administração para fiscalizar e acompanhar o
cumprlmento dos contrstos colebrados pela Admlnlstração Públlca;

Considerando que os órgåos prlblicos devem manler gostor e fiscal, formalmente
d€slgnados durant€ toda a vlgêncla dos contratos cslebrados pela entldade,

RESOLVE

Art, lo- Dsslgnar, em consonâncla com o estabel€cldo no artlgo art. 104, lnclso lll 6 art.
117 da Lel n" 14J|33121, os servidores adiante identiflcados, s6m prejufzo das
atrlbulçõos anterlores, para axercerem as funçöes de gestor e flscal, com llnalldad€
de acompanhar e fiscalizar a execuçåo, bôm como receber o referido serviço e

atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) ffsoal(als) e demals
documentos relativos às despesas realizadas pêla Sôcretaria Municipal de Seguranga
Prlbllca e Cldadanla no que for relaclonado ao Contrato no 002t2026 que tem
como objeto: Contrato d€ empresa para aqu¡siçåo de água min€ral natural, sem gás,

envasada em copos plástlcos transparantes de 200 ml, acondlclonada em calxag
cont€ndo 48 (quarenla e oito) unidades, devidamente lacradas, com identificaçäo do
fabrlcante, em confomldâde com as normas da ANVISA, destlnada so atgndlmento
das necessidades da Secretaria de Ptlblica e de Timon-MA.

DEUSAMAR

Art.2o - Estabeleoor que caberá a Fiscal do Contralo verificar a efoliva execuçåo dos Art,zo -

N " 002/2028 GMAS/T|MON-MA

A Plenárla do Consolho Munlclpal de Asslstêncla Soclal - CMAS do Tlmon - MA,

em reunião ordinária, no dia 07 de janeiro da 2026, no uso de suas atr¡buigõss l€gais,
que lhe confere a Lel n" 8.742 dø 07 d€ dozêmbro de 1993 - L€l Orgånlca da
Assistência Social - LOAS e a Lei Munioipal n" 1.673, de 16 de dezembro de 2010, o/o

Reglmenlo lnterno do CMAS e Lei munlclpal no2255, de 29 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO as dsliberaçðes do coleglado 6m Rêuniåo Ordinária real¡zada no

dla 07 de janelro de 2026:'

RESOLVE:

Art. 1o, Nomear membros, lltulares e suplentes, da8 Comlssõe8 Permanentes de
Assistência Sociâl/ CMAS/ Timon-MA. A seguin

comlssão Permanente dê Polftlca de Asslstèncla Soclal:
Marla José Ferrelra de Sousa - Coordenadora
Flor¡sa Batista de CaNalho Sanlos - Relatora
Jæll6ne Barbosa Sousa - Membro

comlssão Permanente da Normag e Regulamentação:
Erlvan de Ollveka Souga - Coordenador
Mâr¡â Lourdes da Silva - Rolatora
Franclsca Odoto Alvos Sllva - Membro

Comlssão Permanente de Flnanclamento de Asslstêncla Soclal:
Albolo Carlos da Silva - Coordonador
Emanuelle Ol¡veira d6 Fre¡tas - Relatorâ
Maria José Foneira de Sousa - Membro

Comlssão Pormanentê de Acompanhamento dos Programas:
Leon¡lton da Silva Prado - Coordenador
Márcia Sousa da Silva - Relatora
Antonio Barbosa da Silva - Mombro

Arl. 2o. Esta Rosoluçåo ontra em v¡gor na data do sua publioação.

Timon (MA), 07 de janeiro de 2026.
L6onllton da Sllva Prado

Pr€sidêntê do CMAS/Timon-MA

PORTARIA NO 03/2026 - SEMAG nMoN-MA,26 DE JANEIRO DE 2026.

Dtspõø sobre a deslgnação dø Servldores para

exercercm a gestðo e a îlscal¡zação clo contrato

de n' 0112026, 0212026 e 0312026 de Secrefarie
Munlclpal de Admlnlstnção o Gasf¿lo dø Pessoal

- sEttAG.

SECRETARIA DA SECRETARIA I¡|UNICIPAL DE ADMINISTRAçÄO E GESÎÄO DE
PESSOALT ESTADO Do MARANHÄo, no uso de suas atrlbulções legals conforldas
pela Lei Municipal no 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alteraçðes da Lei

Complomentar n' 064, de 17 d0 Janelro de 2025;

Consldsrândo â Lel no 14.133/21, no seu aí. 104, lnclso lll e arl. 117, que prevê a

necessldade ds representânte da administragåo para fiscalizar e acompanhar o

cumprlm6nto das contratações/contrâtos celebrados (as) pela Admlnlstração Ptlbllca;

Consldoråndo que os órgãos prlblicos devem mantôr gostor € liscal formalmente
designados durante toda a vigência dos contratos oelebrados pela enlidade.

RESOLVE

Arl. lo- Designar, em consonância com o estabelecido no arligo art. art. 104, inciso lll
e art. 117 da Lei no 14,13312'1, os servidoros adiante identifioados, sem prejulzo das
atrlbulçöss ant8riores, para ex6rcsrem as funções do goslor e flscal, com flnalldade de
aoompanhar e liscalizar a execução, bem oomo receber o referido materlal 6 atestar
formalments nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) flscal(sls) s dsmals documentos
relativos às dospesas realizadas pela Secretaria Municipal de Adminlstraçåo e Gestão
de Pessoal no que for relacionado ao Contrato n' 01/2026 -FRA TCTSCO VALDECI
DE SO(,SA CAVALCANTE, n'02/2026 - JOSÉ, CARLOS DA Sr¿yÁ noe 03/2026 -

ao prestação dosa

servlços e Atestar em Nota Flscal, bem como ao gostor do contrato reallzar a sorvlgos, Atestar em Nota Flscal/Fatura o alaborar os r€sp€ctlvos relatórlos de

fiscalização administrativa do respeclivo inslrumenlo. fisoallzagåo, bem como caberá ao gestor do contrato reallzar a flscallzação
admlnlstratlva o reallzar a llquldação do rospectlvo lnetrumsnto'

27
Arl.3o - Esta portarla entra em vlgor com ofelto retroatlvo a part¡r do dla 05 de Janelro
dø2026,

Nomela mombros das Comlssðes Permanontes
de Asslstôncla Soclal/GMAS de Tlmon-MA,

contrário.

NMON - ESTADO DO

GONTRATO NO ()()Z2O25- SEMSPC
Procosso Admlnlstratlvo n' 3706/2025 - SEMSPC.
Fundamentagão Legal: Loi n" 14.133, de 1" de Abril de 2021, e suas alterações
posteriores.

ObJeto: Contrato de empresa para aqulsigåo de água mineral natural, sem gás,

€nvasada gm copos plágtlcos transparentes de 200 ml, acondlclonada 6m calxas

contendo 48 (quarenta e olto) unidadas, devidamente lacradas, com ¡dsntif¡ca9ão do

fabrlcant€, em conformldads com as normas da ANVISA, destlnada ao atsndlmonto
dâs necessldados da Secretaria de S€gurança Públ¡ca ê Cldadania, de Timon-MA.

Contratants: Secreta¡la Munlclpal de Segurança Públlca e Cldadanla.

contrâtada: TMBALHO EFICIENTE, inscrita no CNPJ sob o n' 19.304.689/0001'76.
Valor total: R$ 47.200,00 ( quarenta e aete mll duzentos reals)
Fonto d6 Recursos: Proleto/Atividade: 206ÈManutonçåo da Secrotaria Municipal de

Segurança Públlca e Cldadanla; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Outros

Serviços de Tarceiros (Pessoa Jurfdica); Fonte de Rêcursos: 1.500 - Recursos

Próprlos não vlnculados d€ lmpostos.
Dala de Aaslnatura: 23 de Janelro de 2026

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
CONTRATO N'004/2026 - SEMED
Proceeeo Admlnlstratlvo n' 004/2026 - SEMED.
lntorosssdo: Munlcfplo d€ Tlmon/MA, por molo da S€cretarla Munlclpal de Educação

- SEMED.
Fundamentação Logal: Lel n" 14.1331202'1.

Pregão Eletrônlco no 012/2025 - Ata de SRP no 0Í3.f/2025.
Objeto: Contratação de empresa para fomeclmento de materlal de llmpeza para uso
geral, hlgien6 pêssoal e materlâ¡s descartáveis, v¡sando atendor as necêssidades da

Secretaria Munlclpal de Tlmon/MA.
Contratantê: Secretaria Municlpal de Educagäo -SEMED'
contratada: RENOVA COMÉRCIO E SEVIçO, CNPJ no 47.655.841/0001-09.

Valor Total: R$ 132.568,78 (Conto o trinta e do¡s m¡|, quinhênlos ê s6s8ênta e oito

rgals € sotonta e o¡to contavos).
Dotaçåo Orçamentárla: Fonte do Recurso: 500 - Rêcurso Próprioi

Proloto Atlvldado: 12.361.f001.2105.0000 - Manutençåo da Secretaria do

Educaçäo;

visualizado através do site: yrsw,.tlmonrma.gov.brl dlarlp.gflotql/
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SERT'IDOR MATRICULA GESTOR/FISCAL

BA RBARA NICOLLI DOS SANTOS SILVA 921 9892 SESTOR

FABIO SOARES PEREIRA DA SILVA t28520 FISCAL

ôf a

DE TERMO DE

tssN 2965-8489


